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DECRETO No 145t2024
DE 29 DE FEVEREIRO OE2024

"Exonera Funcionário"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de
Sergipe, no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei no 825, de 30 de dezembro
de 2009 e suas alteraÇôes posteriores.

CONSIDERANDO pedido de exoneração datado em 2610212024,
devidamente, assinado pelo servidor José Williams Alves de Oliveira,

DECRETA:

Art. ío - Fica exonerado a pedido, por motivo de aposentadoria, o
Íuncionário púbtico JosÉ W|LLIAMS ALVES DE OL|VE|RA, AGENTE DE PORTARIA,
sob matrÍcula no 2576, portador da Cédula de ldentidade sob RG no 550960 SSP/SE,
CPF 190.156.405-30, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Att, ? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÍTABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE,29 DE FEVEREIRO DE 2024.

DANILO ALVES DE CARV
Prefeito Municipal
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